
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

PROCESSO

INTERESSADO CONlllSSÃO ELEITORAL NACIONAL(CEN-CAU/BR)
MODELOS DE DIVULGAÇÕES REFERENTE A PEDIDO DE
IMPUGNAÇÃO DO KESUb

ASSUNTO

DELIBERAÇÃO N. 034/2019 CEN-CAU/BR

A COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL (CEN-CAU/BR), reunida ordinariamente em Brasília-DF, na
sede do CAU/BR, no dia 4 de dezembro de 2019, no uso das competências que Ihe conferem o art. 127
do Regimento [nterno do CAU/BR, aprovado pe]a ])e]iberação P]enária Ordinária DPOBR n' 0065-
05/2017, de 28 de abril de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n' 1 39, de 28 de abril de 2017, e o
art. 6' da Resolução CAU/BR n' 105, de 26 de junho de 2015, após análise do assunto em epígrafe, e

Considerando as disposições do Regulamento Eleitoral do CAU, aprovado pela Resolução CAU/BR n
179, de 22 de agosto de 2019.

DELIBEROU

l
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Aprovar os modelos de divulgações referente a pedido de impugnação do resultado das eleições no
processo eleitoral do CAU, na forma dos anexos l a VII.

A divulgação do anexo ll ocorrerá quando não houver registro de pedido de impugnação do resultado
de eleição.

A divulgação do anexo V ocorrerá quando não houver registro de recurso do julgamento de pedido
de impugnação do resultado de eleição.

A divulgação do anexo Vll ocorrerá quando houver a análise de remessa necessária decorrente da
ausência de interposição de recurso contra decisão de CE-UF que julgar procedente pedido de
impugnação do resultado das eleições.
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Os modelos deverão ser utilizados nas eleições ordinárias do CAU/BR e dos CAU/UF

Os modelos deverão ser utilizados nas eleições extraordinárias para recomposição de membros do
Plenário do CAU/BR e/ou de CAU/UF com as devidas adequações.

Os modelos deverão ser utilizados nas eleições de representante das Instituições de Ensino Superior
(IES) de Arquitetura e Urbanismo com as devidas adequações.

Aprovado por unanimidade dos membros presentes

Brasília, 4 de dezembro de 2019

JOSÉ GERARDO DA FONSECA SOARES
Coordenador
MATOZALÉM SOUSA SANTANA
Coordenador Adjunto
ANDREA LUCIA VILELLA ARRUDA
Membro
EDNEZER RODRIGUES FLORES
Membro

Setor Comercial Sul (SCS), Quadra 2. Bloco C - Ed. Serra Dourada, Salas 401 a 409 l CEP: 70.300-902 Brasilia/DF l Telefone: (61) 3204-9500

www.caubr.gov.bí DELIBEjtAÇÃO N. 034/201g CEN-CAU/BR

l



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXOI

DIVULGAÇÃO DOS EXTRATOS DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO RESULTADO DA
ELEIÇÃO

Aos dg(:....da..) dias do mês de mêa do ano de gBg, o Coordenador da Comissão Eleitoral deÜ.
Estado ozí Dfsü'frQ reger.al - CE-.ÉZI, em cumprimento ao disposto no Regulamento Eleitoral aprovado

pela Resolução CAU/BR n. ...E:., de dg de aêg de aaê, que regulamenta as eleições do Conselho de

Arquitetura e Urbanismo, e em conformidade com o Calendário eleitoral das Eleições geÉ2 do CAU,
DIVULGA a relação de EXTRATOS DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO RESULTADO DA
ELEIÇÃO na eleição de conselheiro titular e respectivo suplente de conselheiro do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e de conselheiros titulares e raspe?uivos suplentes de
conselheiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo É&zÍê1:8g@do ozz :Di!file :E2@rd (CAU/.É110.

N' do pedido de impugnação
Impugnante
Eleições CAU/ZE

Resumo das razões dojedido de 8€xzgme.x&.
impugnação

i?nDugn.a

(N)

Os responsáveis pelas chapas interessadas terão o prazo de da de aêg a dÜ de aêí de ge2, para
apresentar alegações aos pedidos de impugnação do resultado das eleições, exclusivamente por meio do
Sistema Eleitoral Nacional(SiEN).

NOME DO COORDENADOR
Coordenador da Comissão Eleitoral dada) .Es/ado ozz .Z)ísüiÉa:ãlg&raZ

CE-C/F

l"' :'.:i ''l.# , .'.,'
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXO ll

DIVULGAÇÃO DOS EXTRATOS DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO RESULTADO DAS
ELEIÇOES

Aos do (:;...dÉa.) dias do mês de aêa do ano de azia, o Coordenador da Comissão Eleitoral ÉÜz/ê.

ãl!!pde Qy :P!$r? !!ç2 Federg/ - CE-:!jZI, em cumprimento ao disposto no Regulamento Eleitoral aprovado
pela Resolução CAU/BR n. ..a:., de da de aêx de gaQ, que regulamenta as eleições do Conselho de
Arquitetura e Urbanisl-no, e em conformidade com o Calendário eleitoral das Eleições gaQ do CAU,
INFORMA QUE NÃO FC;RAM APRESENTADOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO DO RESULTADO
DAS ELEIÇOES após a publicação do resultado das eleições gaQ do CAU, realizada em d@ de aêx de

NOME DO COOiiDENADOR
Coordenador da Comissão Eleitoral dç2üJ :Eêlqdçp ç?y .Dlsb'ifo .Fk@mÉ

CE- t:Jr
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SERVIÇO PÜBLECO FEDERAL.

Conselho de Aíquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXO lll

DIVULGAÇÃO DOS EXTRATOS DE JULGAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO
RESULTADO DAS ELEIÇOES

Aos @g (...da..) dias do mês de mêa do ano de geg, o Coordenador da Comissão Eleitoral deÜ.

él!!ççge gy pi$!rilal2@z.a! - CE-ÉZE., em cumprimento ao disposto no Regulamento Eleitoral aprovado
pela Resolução CAU/BR n. ...a:., de db de aêg de gag, que regulamenta as eleições do Conselho de

Arquitetura e Urbanismo, e em conformidade com o Calendário eleitoral das Eleições gag do CAU,
DIVULGA O RESULTADO DO JULGAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO RESULTADO

DAS ELEIÇOES na eleição de conselheiro titular e respectivo suplente de conselheiro do Conselho de

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e de conselheiros titulares..e...re.spel?tivos suplentes de
conselheiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo dada) Estado ozz :Z2is@ile :&!Zêz.gZ (CAU/.{l11E).

' do pedido de impugnação
Impugnante
Eleições

otocolo
om.e dó im u

CAUZU

Decisão da CE. Pedido de impugnação

(N)

O prazo para interposição dq !çcurso..ao julgamento de pedidos de impugnação do resultado das
eleições é de da de aê! a díg de mêg de gag exclusivamente por meio do Sistema Eleitoral Nacional
(SiEN)l

NOME DO COORDENADOR
Coordenador da Comissão Eleitoral dada) .Es/ado ozl l)íszz'íío /'éc2eraZ

t 'H./ /#
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www.caubr.gov.br DELIBERAÇÃO N. 034/2019 - CEN-CAU/BR

4



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

Conselho de Ârquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXO IV

DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DE RECURSOS DO JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE
IMPUGNAÇÃO DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES

Aos da (...da.) dias do mês de aêg do ano de gae, o Coordenador da Comissão Eleitoral de1lê.
Estado ou Dis»ífo cedera/ - CE-.C#., em cumprimençg .qo disposto no Regulamento E]eitora] aprovado
pela Resolução CAU/BR n. ...22:., de da de aêa de gae, que regulamenta as eleições do.,Çonselho de
Arquitetura e Urbanismo, e em conformidade com o Calendário eleitoral das Eleições ga2 do CAU,
DIVULGA A RELAÇÃO DOS RECURSOS DO JULGAMENTO DOS PEDIDOS PEIMPUGNAÇAO
DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES contra as decisões da CE-.C#. de dÜ de méâ de aZIa, a qual julgou os
pedidos de impugnação do resultado das Eleições, na eleição de conselheiro titular e respectivo suplente
de conselheiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e de conselheiros titulares
ç 11çspectivos suplentes de conselheiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo d2áz2..Es/ado ozl /)fi/7.i/o
cedera/ (CAU/.CB):

(N)

O prazo para interposição de contrarrazões aos recursos interpostos é de da de mêg a @g de zaêê
de aaê, exclusivamente por meio do Sistema Eleitoral Nacional (SiEN).

NOME DO COOiiDENÀDOR
Coordenador da Comissão Eleitora] dada) Estado oz/ Z)isü.!g<2 11k&z:aZ

CE-CJP

4+' H.pPahhy' \n

.i
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N' do pedido de impugnação:
Impugnante:
Eleições::i



SERVIÇO pÜBI.ICO FEDERAL

Conselho de Ârquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXO V

DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DO JULGAMENTO DE RECURSOS DE PEDIDOS DE
IMPUGNAÇÃO O RESULTADO DAS ELEIÇOES

Aos da (:..da..) dias do mês de zaêi do ano de gZZg, o Coordenador da Comissão Eleitoral &é!
Estado ou :P!$rz:!ra.Eêílê!:aZ - CE-ÉZ., em cumprimento ao disposto no Regulamento Eleitoral aprovado
pela Resolução CAU/BR n. ...e:., de dÜ de aêx de ga2, que regulamenta as eleições do.Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, e em conformidade com o Calendário eleitoral das Eleições gag do CAU,
INFORMA QUE NÃO FORAM APRESENTADOS RECURSOS DO JULGAMENTO n.gs PEDip.gs
DE IMPUGNAÇÃO DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES após a decisão da CE-..{ZE...: de ..da.. de ..aêa
de ..gag.=, a qual julgou os pedidos de impugnação do resultado das eleições, na eleição de conselheiro
titular e respectivo suplente de conselheiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)
e de conselheiros titulares e respectivos suplentes de conselheiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo
doíam Estado ou DisüilQ !i.g4grd: (CÕ.UilJI).

NOME DO COORDENA!)QE
Coordenador da Comissão Eleitoral

CE- (7F

Selos Comercial Sul (SCS), Quadra 2, Bloco C - Ed. Serra Dourada, Salas 401 a 409 l CEP: 70.300-9d2 Brasília/DF l Telefone: (61) 3204-9500
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXO VI

DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DO JULGAMENTO DE RECURSOS DE PEDIDOS DE
IMPUGNAÇÃO O RESULTADO DAS ELEIÇOES

Aos dÜ (...dÜ..) dias do mês de aêg do ano de gag, o Coordenador da Comissão Eleitoral
Nacional do CAU/BR CEN-CAU/BR, em cumprimento ao disposto no Regulamento Eleitoral aprovado

pela Resolução CAU/BR n. ..a:., de d@ de aêa de aaê, que regulamenta as.Eleições do, Conselho de
Arquitetura e IJrbanismo, e em conformidade com o Calendário eleitoral das Eleições de ga<2 do CAU,
DIVULGA O RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSOS DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO
DO RESULTADO DAS ELEIÇOES, realizado pela CEN-CAU/BR, para as eleições de conselheiros
titulares e respectivos suplentes de conselheiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU/BR) e conselheiros titulares e respectivos suplentes de conselheiro dos Conselhos de Arquitetura e
Urbanismo das Unidades da Federação (CAU/UF).

N' do pedido de impugnação
Impugnante
Eleições

Decisão da CE-gE.:

Recorrente(s)

Recorrido

Julgamento da CEN

CAU/!E

Pedido de impugnação

recorrenteme do recorre. 'óu

orrida/do e/ozz rz. da'0.

©Recurso

(N)

NOWEDQCQQBDEN:âDQ&
Coordenador da Comissão Eleitoral Nacional do CAU/B R

CEN-CAU/BR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXO Vll

DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DE JULGAMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA DE CE-UF
EM JULGAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES

Aos d@ (...dlã..) dias do mês de aê! do ano de gag, o Coordenador da Comissão Eleitoral
Nacional do CAU/BR CEN-CAI.J/BR, em cumprimenta ao disposto no Regulamento Eleitoral aprovado
pela Resolução CAU/BR n. ...E:., de da de aêê de aaê, que regulamenta as eleições do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, e em conformidade com o Calendário eleitoral das Eleições de gag do CAU,
DIVULGA O RESULTADO DO JULGAMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA DE CE-UF EM

JULGAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO RESULTADO DAS ELEIÇOES, realizado pela
CEN-CAU/BR, para as eleições de conselheiros titulares e respectivos suplentes de conselheiro do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e conselheiros titulares e respectivos suplentes
de conselheiro dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo das Unidades da Federação (CAU/UF).

(N)

NOME DO COOiiDENÁDOR
Coordenador da Comissão Eleitoral Nacional do CAU/BR

CEN-CAU/BR
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N' do pedido de impugnação:
Impugnante:
Eleições:


